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Depósitos bancários - inaplicabilidade
tecnica do fundamento inscrito.no au-
.to de infração. Impropriedad~ do dis-
positivo que ensejou a decisao de pri-
meiro grau. Dado provime~to aO,recurs~
sem outorgar maior relevancia a muta-
ção de critério jurídico, uma vez de-
monstrado o descabimento de ambos para
sustentar a pretensão fiscál.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso (interposto por GERALDO SIMAS GUERREIRO,

ACORDAM os Membros da 4ª Câmara do lº Conselho de Con-
tribuintes, por maioria de votos, dar provimento ao recurso. Ven-
cido os Conselheiros MàrioRodrig~es Teíxeira, Waldemar de Souza,
e Helbert de Oliveira Coelho, que negaram provimento.

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1977.
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Participaram, ainda, do presente Julgamento, os seguintes
Conselheiros : ADILSON CRESTONI DE CARVALHO, ANGELO FRE-
DERICO GAVOTTI VEROSPI, LUIZ OTÁVIO DE BARROS BARRETO.
Ausente o Conselheiro JOSÉ HENRIQUE LOPES SOARES.
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RECORRENTE: GERALDO SINAS GUERREIRO

R E L A T 6 R I O

GERALDO SINAS GUERREIRO articula ~razoes de recurso
voluntário a esta Corte Administrativa, propugnando a reforma da
decisão exarada pelo Delegado da Receita Federal em são Paulo
(SP), ~ue cobrou a exigência fazendária expressa no auto de in-
fração e notificação de fls.lOB, por entender configurado acrés-
cimo patrimonial de origem inexplicada, nos exercfcios de 1969 e

(1970, perlodos de base 1968 e 1969.
O ato emanado da autoridade de primeiro grau houvera

reduzido o valor do 'aumento de patrimônio, em face das provas o-
ferecidas com a peça impugnatória. Fez remanescer, contudo, as
parcelas de Cr$ 132.506,00 (cento e trinta e dois mil quinhentos
e seis cruzeiros), relativa ao ano de 1969 e Cr$ 103.948,00 (cen
to e três mil novecentoS e quarenta e oito cruzeiros) , r~ferBn-
te a 1970, em fUnção dbs esclarecimentos prestados pelo interes-
sado e tidos como insatisfatórios, no que pertine aos excessos
de depósitos bancários em proporção à renda bruta declarada em-
cada um,dos exercfcios.

Com os arg;umentos aduzidos no recurso 'a este Colégio
Administrativo, o ;ontribuinte informa que promovia frequentes
retiradas de numerário, nos fins de semana, para o desempenho de
suas necessidades profissionais (médico), contingência que ense-
. ' . ' . . ( . .Java deposltos bancarlos, no lnlClO da semana segulnte. No mais,

'J
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costumava retirar certas quantias de um banco para, de seguid~ d~
positá-las noutro, circunstância que lhe permitia manter saldo
médio adequado à solicitação de empréstimos.

Trata-se do relató~io.

v O T O

Conselheiro PAULO DE BARROS CARVALHO, Relator

A matéria deste procedimento tem sido objeto de acura-
do exame por parte deste Conselho de Contribúintes. A'inclinação
constante se manifesta pela incidência do gravame sobre o valor
global dos depósitos bancários de procedência inexplicada.

Esta não parece ser, todavia, a diretriz jurídica que
melhor se quadra à situação proposta. E singela análise dos pro-
cessos edificados sob o pálio de tal orientação, exibe, à carne
viva, a liesitação constante da entidade que tributa, no capitular
a infringência, no fundamentar a pretensão.

De feito, adotando variegados e discrepantes entendi-
mentos, expressa o fisco os supedâneos da exigência, firmando em-
penho em pretenso "arbitramento" com base na renda pre-sulhidq..
colhendo sinais exteriores de riqueza (art. 55, letra "e" do De--
creto nº 58400/66); ora aludindo a acréscimo de patrimônio ( art.
55, letra "c", do mesmo diploma, conjugado com o art. 106). Não
'fora isso e nos deparamos, reiterandamente, com pretensões eri-
gidas sobre fundamento de mera omissão de receitas, tipificadas
no campo cedular específico às atividades preponderantes do con-
tribuinte.

A par de vacilação desse teor, que ocorre de procedi-
mento a procedimento, é curioso observar que, por vezes, na mes-
ma exigência, esforça a Fazenda Federal os anseios jurídicos de
seu crédito. Titubeia nos meandros de um único processo, trazen-
do à balha toda a dificuldade que envolve a tributação dos depósi
tos bancários de origem desconhecida. É o caso que agora "ocupa
nossas atenções.
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O auto de infração de fls. 106 indica, como base da
incidência, o artigo 55, letra "e", combinado com o dispositivo
do art. 34, ambos do Decreto nº 58400/66. Já a decisão rec'órri-
da (fls. 113), confirmada pelo ato notificatório .( fls. 111 e
,112), inscreve seu fundamento.no preceito do art. 55, porém na
l'etra"c", conjugado com o art. 106. Repousa aqui ineludável mo-
dificação de.critério jurídico. Altera-se o esteio do valor exi-
gido, uma vez que os preceptivos invocados têm conteúdos diver-
sos, contemplando situações dessemelhantes.

Ora, de ver está que as normas jurídicas invocadas de-
senham figuras típicas de composições diferentes. O auto de in-
fração registra, como pressuposto, o artigo 55, letra "e", que
cogita da ..tributação, na cédula "H", dos

"rendimentos arbitrados, com base
na renda presumida, através da u-
tilização de sinais exteriores de
riqueza que evidenciem a renda
auferida ou consumida pelo contri
buinte".

De outro lado, o ato decisório expedido pela Delegacia
da Receita Federal de são Paulo, assim como a intimação que lhe
imprimiu eficácia, têm no preceito do art. 55, letra "c", o an-
tessuposto da imposição tributária.

Institui o indigitado mandamento •.qu~, também se clas-
sificam, na cédula "H",

"as quantias corres:Qondentes ao
.acr~scimo do patrimomio da pessoa
física, quando a repartição lança
dora comprovar não . corresponder
esse aumento aos rendimentos de-
clarados, ressalvado o disposto
no artigo 106".

Não é preciso ter foros de bom jurista para lobrigar
a distância abissal que separa as duas situações: enquanto a pri
meira colhe signos de riqueza exterior, para promover " aJ7bitra-
mento", com base na rendá pressumida; a segunda toma como pre-
missa um aumento no patrimônio dosutj:eito passivo, comprovado
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pela repartição lançadora.

Em acórdão prolatado por esta mesma Câmara, no recur-
. '. . .so nº 28853, forcejamos por demonstrar o defelto tecnlco que ln~

be a aplicação.do suso mencionado art. 55, letra !Iell, exibindo
que a despeito de haver base para o arbitramento, este se torna-
va impossível, à mingua de expresso" parâmetro para a escolha da
alíquota ou taxa. Com admitir-se a eleição indiscriminada de
certa percentagem, ao talante do agente administrativo competen-
te, estaríamos ingressando no mar revolto das soluções extra-le-
gais, sobre violar cânones sobranceiros que norteiam a atividade
impositiva, no rígido e exaustivo sistema constitucional tribu-
tário brasileiro. Isto porque o lançamen~o é ato vinculado, em
que a autoridade deve pautar o procedimento em termos de estrei
ta aderência ao texto normativo correspondente, não lhe sendo ou
torgada qualquer margem de liberdade criadora, seja para cons-
tranger o plano de incidência da regra, quer para expandir seus
efeitos, dilargando o campo específico de sua aplicação. Nesse
sentido, aliás, é perempt0rio no.s,sodireito positivo, pois alu-
de até à responsabilidade funcional dOeagente, para dar alcance
e dimensão à figura do lançamento, como atividade vinculada e
obrigatória.

É o princípio da estrita legalidade,.ou da tipicida-
de absoluta, tal qual consagrado nas províncias do Direito Pe-
nal.

Em formulação sumária, é inapliéável o discutido pre-
ceito, por carecer de entidade impreSCindível à sua composição
interior, justamente aquela que permitiria determinar, com pre~
cisão e clareza o IIquantumlldevido, nas hipóteses de existência
de sinais exteriores de riqueza.

Quanto à capitulação inscrita no instrumento decisó-
rio e enfatizada nas respectivas intimações, mais absurda pare-
ce ser a e~igência fiscal. Falar-se em acréscimo de patrimônio
sem dados comparativos, sem elementos que permitam o confronto
dos saldos no derradeiro termo de dois exercícios subsecutivos ,
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é versar tema desconhecido, com instrlimentosinadequados e de
forma imprópria. Está niveamente claro que os depósitos esqua-
drinhados pelo Fisco não integraram, enquanto tais, o resultado
final do patrimônio do recorrente, naqueles dois exercícios. Co-
moco'tejá-los? Por que,então, a referência a aumento de pa-
trimônio ?

Mas, ainda que não bastassem as objurgatória~ e o ve~
sículo é suficientemente claro ao indicar que cabe à repartição
lançadora comprovar a ocorrência do acréscimo, em desconformida-
de com os valores declarados peiliocontribuinte. Esta providência
também inexistiu. No corpo dos autos não há qualquer expediente
que signifique, em esforço de prova, a iniciativa da Fazenda de
mostrar que o patrimônio do sujeito passivo houvera aumentado ,
em descompasso com os rendimentos declarados. Procurou, isto sim
explicação para certos depósitos bancários que, quando muito, e
considerados juntamente com os saques efetuados na ~conta-cor~
rente, poderiam servir de elementos comprovantes do saldo global
registrado no encerramento do ano de base.

Aqui, por todos os títulos, operou a autoridade de
primeiro grau de maneira atópica, elegendo, canhestramente, como
base da imposição, dispositivo que não hospeda as circunstâncias
facticás". que compõe:n o acontecimento, objeto da apressada exi-
gência tributária.

Sopesados os motivos que tolhem a incidência dos man-
damentos sugeridos na presente ação fiscal, e outra"razão de ca-
bedal relevo se levantaria para empecer o crédito já formali-
zado: a inequívoca mudança do critério jurídico do lançamento.

Realmente, é doutrina assente em copiosa jurisprudên-
cia)e posição segura, nos mais apontados tributaristas, que ..o
lançamento não pode sofrer mutação numérica, suscitada por erro
de direito ~ Da mesma forma, e ainda que permaneçam idênticos
os valores reclamados, não é dado à Administração modificar os
supedâneos da pretensão fiscal, sob pena de comprometer o direi-
to de defesa que a legislação prevê e cerca de inusitadas ga-

de nulidade os atos praticados sem atinên-
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cia a tais prerrogativas do sujeito passivo.
A leitura do ,inciso 11, do artigo 59, do

70.235/72, afasta qualquer esclarecimento ancilar:
Decreto

Art. 59 IIsãonulos:
1- .

11 ~ Os despachos e decisões proferidos
por a~toridade incompetente ou com pre
teriçao do direito de defesa. ~
( o grifo:não e do original).

É bem de ver que fundada a eXigência em determinado
preceito, e expedida decisão sobre outro alicerce jurídico, com-
prometido estaria, por inteiro, o direito de defesa do contri-
buinte.

À derradeira, e posta a inaplicabilidade técnica do
primeiro fundamento, ao lado da flagrante impropriedade jurídica
do segundo antessuposto (art•.55, letra IICIl),soaria sem propó-
sito excogitar de nulidade do procedimento por mutação de cri-
tério. Em última análise, a eXigência não se reveste das míni-
mas conaições jurídicªs para que possa prosperar,. em ordem à

1 •

concretização do pretenso crédito fazendário.

Dou provimento ao'recurso •

Sessões, em 24 de outubro de 1977.
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